
Coordenação de Patrimônio e Almoxarifado

À  Coordenação  de  Patrimônio  e  Almoxarifado  compete  coordenar,  administrar  e  auxiliar  no
gerenciamento dos materiais permanentes e de consumo no âmbito do campus, especificamente:

· Implantar,  de modo padronizado, o conjunto de princípios e procedimentos destinados à
gestão patrimonial, compreendendo o seu registro, tombamento, controle e movimentação;

· Coordenar e supervisionar os serviços de recebimento, conferência, guarda e distribuição de
bens permanentes no âmbito do campus;

· Efetuar a identificação patrimonial dos bens;

· Extrair, conferir e encaminhar relatórios, comunicando as alterações no sistema patrimonial
para o correspondente registro contábil;

· Manter atualizado os Termos de Responsabilidade de uso de bens patrimoniais;

· Emitir os relatórios mensais de almoxarifado – RMA e o relatório de bens patrimoniais –
RMB, encaminhando os mesmos à contabilidade;

· Coordenar e supervisionar os serviços de recebimento, conferência, guarda e distribuição de
bens de consumo no âmbito do campus;

· Receber e conferir os materiais recebidos e atestar as respectivas notas fiscais, quando se
tratar de bens de sua competência;

· Receber, conferir ou solicitar a conferência pelo requisitante, e distribuir os materiais de
consumo solicitados pelos setores do campus através do sistema de gestão;

· Controlar as necessidades de aquisição de material de consumo para fins de reposição de
estoque, bem como solicitar  sua aquisição à Diretoria de Administração e Planejamento,
mantendo o controle dos estoques mínimos;

· Orientar os requisitantes e fiscais quanto ao correto recebimento e conferência de material,
para fins de realização de ateste de nota fiscal ou pedidos de correção ao fornecedor;

· Atender às solicitações de órgãos de controle no que tange à sua área de atuação; 

· Operacionalizar os sistemas de gestão internos e externos; 

· Acompanhar e controlar as atividades desenvolvidas por coordenações, cargos e/ou funções
vinculadas à sua coordenação; 

· Realizar outras atividades afins e correlatas no âmbito de sua competência.


